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	INDICAÇÃO Nº 075/2009




AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO celebrar convênio com a união para absorver as competÊNCIAS DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO itr – iMPOSTO TERRITORIAL RURAL. 

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito,  versando sobre a necessidade do Município celebrar convênio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para absorver as competências de arrecadação e fiscalização do ITR – Imposto Territorial Rural.

JUSTIFICATIVA

O Imposto Territorial Rural - ITR, está previsto na legislação brasileira desde a Constituição de 1891. Daquele período até os dias de hoje ocorreram diversas alterações em que a competência passou, sucessivamente, para os municípios e depois para a União, preservando-se sempre o fato de que o produto da arrecadação do tributo sempre foi direcionado aos municípios. Entretanto, a  Constituição de 1988 trouxe drástica alteração, reduzindo em 50% o repasse aos entes municipais, ficando a União com os restantes 50%. E é deste percentual de 50% que estava assegurado à União, que a Emenda Constitucional nº 42/2003 abriu a possibilidade de ser novamente recebido pelos municípios, ao prever que o imposto de que trata o inciso VI do art. 153 será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.
A potencialidade do ITR é vidente, uma vez que o tributo tem como fato gerador a propriedade ou o domínio útil de imóvel localizado em área rural, destacando-se principalmente a grande extensão territorial rural de Campo Novo do Parecis. Apesar disso, o ITR, até hoje, não conseguiu apresentar arrecadação à altura, pois a extensão do território nacional dificulta a tarefa de fiscalização concentrada em órgãos federais.  
O Congresso Nacional, no final do ano de 2005, aprovou o PL n° 4.896/2005, que finalmente devolve aos municípios a integralidade do produto da arrecadação do ITR, sendo editada a Lei Federal nº 11.250 de 28 de dezembro de 2005.
Somente com tal aprovação, qualquer município brasileiro tem condições de perceber um acréscimo de 100% em face do que já vinha recebendo da União a título de transferência de ITR. Cabe destacar que a Lei Federal nº 11.250/2005 estabelece a possibilidade de que os municípios venham, através de convênio, absorver as competências de arrecadação e fiscalização do ITR.
O convênio será estabelecido entre cada município e a Secretaria da Receita Federal, atualmente responsável pela arrecadação do ITR. O Município que venha a optar por firmar convênio absorverá tão-somente as atribuições de arrecadação e fiscalização, pois no que tange a atividade legiferante, inclusive a determinação de alíquotas, esta permanecerá sendo de competência da União. 
Uma vez firmado convênio entre o Município e a Secretaria da Receita Federal, o mesmo estará apto a implementar políticas de fiscalização. Neste sentido, os gestores municipais são quem melhor detêm informações quanto as terras situadas em seu território, de forma a poder verificar a exatidão das informações prestadas pelo proprietário rural. 
Dessa forma, e sendo essa uma via de incremento de receita, urge que o Município se prepare, trabalhando no sentido de capacitar seu corpo funcional, treinando seus agentes fiscais e trabalhando na elaboração de técnicas fiscalizatórias adequadas.  
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de março de 2009.
Ver. clóvis de paula

Ver. leandro martins dos santos
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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